
O INTERPRETE DE LIBRAS NA ÁREA SAÚDE: um relato de experiência 

 

INTRODUÇÃO 

A escolha pelo tema deste estudo deu-se por diversas situações vividas. 

Tenho um filho com surdez profunda bilateral, o qual foi o meu principal incentivador 

deste trabalho. Muitas vezes, quando descobri a surdez do meu filho, chorei olhando-o 

enquanto ele dormia, me perguntando se seria capaz de atender as necessidades dele e 

criá-lo para se adaptar á uma sociedade onde a intolerância é o principal motivador e de 

como eu poderia melhorar meu aprendizado para ajudar os surdos. 

Para um norteamento mais claro e objetivo para direcionar este estudo, 

levantei a seguinte questão: Será que os profissionais de saúde, em sua maioria, estão 

preparados para lidar com paciente com necessidades especiais, destacando entre eles o 

surdo? 

Este estudo se desenvolveu para incentivar a população ouvinte a ser 

interprete para os surdos, principalmente na busca pelo atendimento a saúde, onde não 

são compreendidos e/ou mal interpretados muitas vezes saindo com diagnósticos 

equivocados ou tratamentos que não condiziam com a queixa referida pelo surdo. Por 

trabalhar na área da saúde, na rede hospitalar e acompanhar a vivência e as dificuldades 

do surdo na comunicação com a equipe de saúde, como não indagar de como se dá o 

reconhecimento do direito a pessoa surda na área da saúde. 

 O nosso lugar é de humanizar o atendimento, é de torná-lo um espaço de 

direito legítimo, socialmente justo. Temos de viabilizar, para as pessoas, uma esfera 

individual, particular, privada, especial para que elas possam sentir que podem 

conversar e que ao falarem sejam acolhidos com respeito, e que terão possibilidade de 

falar o que quiserem. 

 A compreensão entre a relação médico / enfermeiro e o surdo muitas vezes 

não é bem sucedida, criando ao paciente insegurança e medo na procura por 

atendimento nas instituições de saúde. 

       A dificuldade de comunicação vem da estrutura da instituição até o 

atendimento, médicos e enfermagem, ou seja, é muito precário o atendimento destes 

pacientes na área de saúde. Sem a presença de um interprete de Libras, a humanização 

do atendimento não é realizada.  



Cabe aos profissionais despertarem o interesse em aprender Libras para auxiliar 

este publico diferenciado, carente e receoso que enfrentam para sobreviverem de uma 

forma harmoniosa para sua realidade. 

Devido à importância desse atendimento humanizado para essa classe de surdos, 

foi implantado curso básico de libras para capacitação de profissionais da área 

hospitalar assistencial. 

 

OBJETIVO 

O objetivo deste trabalho é de demonstrar a dificuldade do surdo na busca 

pelo atendimento em instituições da saúde e a importância de ter intérpretes capacitados 

para atender este público, incentivando os profissionais assistenciais a serem 

capacitados no curso básico de libras. 

 

 

MÉTODO 

 

Este estudo desenvolveu-se através de uma revisão bibliográfica 

exploratória, no banco de dados da Scientific Electronic Library Online (SciELO), 

Literatura Latino-Americana e do Caribe em Ciências da Saúde (LILACS) com os 

seguintes descritores: Inserção do Surdo na Comunidade; Humanização ao atendimento 

ao Surdo;  Surdo no SUS. Além destas bases foram consultadas leis, manuais e outras 

publicações disponíveis online. Após leitura e análise crítica das publicações foram 

descartadas as duplicações  e  utilizadas apenas  as  que  atendiam  ao  objetivo  

proposto  por  este estudo, um total de 22, com recorte temporal de artigos publicados 

entre os anos de 2006 a 2018, foram consideradas citações e referências de autores em 

ano posterior aos citados.  

Para a busca destes artigos, foram utilizados os descritivos: Inserção do 

Surdo na Comunidade, Humanização ao atendimento ao Surdo, Surdos no SUS. 

A Lei Federal nº 10.436/02, regulamentada pelo Decreto nº 5.626 de 22 de 

dezembro de 2005, determinou, em seu Capítulo VII, que a partir de 2006, o 

atendimento ao surdo na rede de serviços do Sistema Único de Saúde (SUS) bem como 

nas empresas que detêm concessão de serviços públicos de assistência à saúde, fosse 



realizado por profissionais capacitados para o uso de Libras ou para a sua tradução e 

interpretação.  

Os autores principais citados neste estudo como CARDOSO et al (2006), 

STROBEL et al (2008) e CHAVEIRO (2009), narram a importância de um interprete de 

Libras em instituições de saúde e demonstram a dificuldade do surdo na sociedade 

ouvinte. Relatam ainda sobre a estrutura da SUS em atender em perfil de cliente e a 

aceitação pela sociedade em que convivem. 

 

RESULTADOS 

 

No ano 2017 foi iniciado o primeiro curso de libras para capacitação dos 

colaboradores assistenciais na área da saúde, promovendo através do conhecimento 

básico uma melhor comunicação com os surdos.  A primeira turma do curso foi 

composta por 16 alunos com presença 100%, durante as aulas teve a participação 

especial de um surdo para melhor comunicação e entendimento aos alunos, tornando 

uma aula dinâmica e bem interativa. A partir desse curso foi obtido através de relatos de 

enfermeiros no qual tiveram contato em atendimento hospitalar, onde o surdo teve 

melhor compreensão, teve um atendimento medico eficaz e humanizado conforme suas 

queixas álgicas, os relatos dos enfermeiros transmitem a gratificação pelo cuidado de 

uma pessoa com medo do desconhecido, que demonstra a confiança pelo cuidado 

prestado. O direito a igualdade para as pessoas com deficiência não se limita à 

igualdade de oportunidades, necessita também da disponibilidade de recursos 

específicos, adequações, adaptações e apoio. As pessoas com deficiência, assim como 

as demais, têm direito à inclusão nos diferentes ambientes sociais e a uma vida com 

qualidade com o acesso à educação inclusiva e acessível, além de atenção e saúde de 

qualidade. (DECLARAÇÃO DE MONTREAL/CANADÁ, 2004). 

 

CONCLUSÃO 

 Por trabalhar na área da saúde, na rede hospitalar e acompanhar a vivência e 

as dificuldades do surdo na comunicação com a equipe de saúde, como não indagar de 

como se dá o reconhecimento do direito a pessoa surda na área da saúde. 

 O nosso lugar é de humanizar o atendimento, é de torná-lo um espaço de 

direito legítimo, socialmente justo. Temos de viabilizar, para as pessoas, uma esfera 



individual, particular, privada, especial para que elas possam sentir que podem 

conversar e que ao falarem sejam acolhidos com respeito, e que terão possibilidade de 

falar o que quiserem. 

 A compreensão entre a relação médico / enfermeiro e o surdo muitas vezes 

não é bem sucedida, criando ao paciente insegurança e medo na procura por 

atendimento nas instituições de saúde. 

       A dificuldade de comunicação vem da estrutura da instituição até o 

atendimento, médicos e enfermagem, ou seja, é muito precário o atendimento destes 

pacientes na área de saúde. Sem a presença de um interprete de Libras, a humanização 

do atendimento não é realizada.  

Cabe aos profissionais despertarem o interesse em aprender Libras para auxiliar 

este publico diferenciado, carente e receoso que enfrentam para sobreviverem de uma 

forma harmoniosa para sua realidade. 
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